
ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DAS 286ª, 287ª E 288ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA BRAZILIAN SECURITIES 

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (“CRI”), REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2016 (“ATA DA 

SEGUNDA ASSEMBLEIA”) 

 

Data, horário e local: Em 25 de abril de 2016, às 10:00 horas, na Avenida Paulista, nº 

1.374, 14º andar, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, reuniram-se os 

investidores dos CRI 286, 287 e 288 da Brazilian Securities Companhia de Securitização, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.767.538/0001-14 e na Comissão de Valores Mobiliários 

sob o nº 01.875-9 (“Securitizadora”). 

 

Convocação: De acordo com os artigos 71 e 124 da Lei 6.404/76, o edital de convocação 

foi publicado nas edições dos dias 16, 17 e 18 de março de 2016, no DCI e no DOESP. 

 

Presença: (i) representantes dos detentores de 62,22% (sessenta e dois inteiros e vinte e 

dois centésimos por cento) dos CRI em circulação, conforme lista de presença constante 

do Anexo I à presente Ata da Segunda Assembleia (“Investidores”); (ii) representante da 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário dos CRI (“Agente Fiduciário”); e 

(iii) representantes da Securitizadora. 

 

Composição da Mesa: Presidente: Marcelo Urbano Dias; e Bianca Galdino Batistela - 

Secretário. 

 

Ordem do dia Deliberar, nos termos da resposta da Best Center Empreendimentos e 

Participações S.A. (“Best Center”), na qualidade de Emissora das Debêntures Imobiliárias 

que lastreiam o CRI, à notificação encaminhada pela Securitizadora em 08 de dezembro 

de 2015 (anexada a esta Ata da Segunda Assembleia como Anexo III a esta Ata da Segunda 

Assembleia) (“Correspondência”), solicitando que os Investidores deliberem a respeito da 

notificação, anexada a esta Ata da Segunda Assembleia como Anexo II, encaminhada pela 



Securitizadora, sobre a não declaração de vencimento antecipado das Debêntures 

Imobiliárias, com a consequente não decretação do vencimento antecipado dos CRI, nos 

termos do item (xi) da Cláusula 7.1 das Debêntures Imobiliárias, em razão do 

descumprimento do QMM, conforme previsto na Cláusula 4.3 do Instrumento Particular 

de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia, celebrado em 22 de agosto de 

2012 (“Cessão Fiduciária”) e a aceitação da inclusão de créditos oriundos dos contratos de 

locação de um edifício comercial, de propriedade do grupo econômico da Emissora das 

Debêntures Imobiliárias, denominado Edifício Barros Loreiro, localizado na Avenida Nove 

de Julho, nº 5.229/5.257, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, que na data da 

Correspondência somam o montante de R$ 565.000,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil 

reais), para recomposição da garantia de Cessão Fiduciária, conforme Correspondência. 

 

Deliberações: Tomando a palavra, o Presidente deu início aos trabalhos, verificando o 

atingimento dos quóruns de instalação e deliberação, previstos no Termo de 

Securitização.  

 

Após leitura da Ordem do Dia, a Best Center apresentou nova proposta aos Investidores 

para a não declaração de vencimento antecipado das Debêntures Imobiliárias e 

consequentemente dos CRI, qual seja: 

 

(a) a formalização de cessão fiduciária de LFT, LF e/ou CDB das seguintes instituições 

financeiras Itaú, Bradesco, Banco do Brasil, HSBC, Caixa Econômica Federal e Santander, 

em percentual descrito a seguir, conforme apuração trimestral pela Securitizadora dos 

seguintes percentuais mínimos de QMM (“Cessão Fiduciária de Títulos”), observada a 

Cessão Fiduciária de Títulos desde já equivalente a 20% do saldo devedor dos CRI, a ser 

formalizada no prazo de até 30 (trinta) dias a contar desta data: 



 

QMM Percentual de Cessão Fiduciária em 

Garantia de Títulos 

Entre 70% e 100% 20% do saldo devedor dos CRI (“Percentual 

Mínimo”) 

Abaixo de 70% Percentual Mínimo mais 1,5 ponto 

percentual para cada ponto percentual do 

QMM abaixo de 70% 

Acima de 100% Percentual Mínimo menos 1 ponto 

percentual para cada ponto percentual do 

QMM acima de 100% 

 

(b) adicionalmente à garantia descrita no item (a), a formalização de alienação fiduciária 

dos imóveis descritos no Anexo IV a esta ata (“Novos Imóveis”), com a observância dos 

seguintes prazos (i) até 30 (trinta) dias para encerramento da due diligente e emissão de 

legal opinion sem ressalvas por escritório acordado entre as partes a respeito dos Novos 

Imóveis, (ii) até 60 (sessenta) dias para prenotação das alienações fiduciárias dos Novos 

Imóveis em favor da Securitizadora nos competentes cartórios de registro de imóveis, e 

(iii) até 90 (noventa) dias, prorrogáveis automaticamente por mais 60 (sessenta) dias se 

não houver inadimplemento da Best Center em relação a eventuais exigências cartorárias, 

para o efetivo registro das referidas alienações fiduciárias dos Novos Imóveis; 

Sendo que, na hipótese de ressalva na legal opinion, atraso ou inadimplemento de 

qualquer das obrigações de constituição de garantias acima, será convocada nova 

assembleia para deliberar a respeito de eventual substituição dos Novos Imóveis ou 

vencimento antecipado das Debêntures Imobiliárias e consequemente dos CRI, conforme 

o caso (os itens (a) e (b) acima em conjunto, a “Proposta”).   

 

Em seguida, os Investidores deliberaram por aceitar a Proposta e não declarar o 

vencimento antecipado das Debêntures Imobiliárias e consequentemente dos CRI, 

autorizando desde já a formalização de todos os documentos e aditamentos necessários 



para refletir a Proposta no prazo de até 30 (trinta) dias a contar desta data, excepcionada 

a formalização da alienação fiduciária dos Novos Imóveis que será realizada nos prazos 

descritos no item (b) acima, tudo às expensas da Best Center, que realizará a contratação 

de escritório para elaboração dos referidos documentos. 

 

Considerações Finais: Os Investidores ratificam os termos constantes no Termo de 

Securitização e as deliberações aqui tomadas não devem ser caracterizadas como 

renúncia, novação ou prejuízo de eventual e futuro exercício de quaisquer dos direitos 

previstos nos documentos da Emissão, inclusive o de declarar o vencimento antecipado 

caso este venha a ser constatado futuramente. Ainda em virtude das deliberações acima, 

os Investidores, neste ato, eximem a Securitizadora e o Agente Fiduciária de qualquer 

responsabilidade em relação às suas deliberações constantes desta Ata da Segunda 

Assembleia. 

 

Todos os termos iniciados em letras maiúsculas que não foram aqui definidos ou alterados 

têm o significado que lhes são atribuídos no Termo de Securitização. 

 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a 

Ata da Segunda Assembleia, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 

presentes, ficando aprovada a sua publicação no website da Securitizadora, assim como o 

envio desta à Comissão de Valores Mobiliários via Empresas.Net. 

 

[Restante da página deixado intencionalmente em branco.] 



 

ANEXO II À ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVES IMOBILIÁRIOS DAS 286ª, 287ª E 288ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA BRAZILIAN 

SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO – NOTIFICAÇÃO 

 



 



 

 



ANEXO III À ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVES IMOBILIÁRIOS DAS 286ª, 287ª E 288ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA BRAZILIAN 

SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO – CORRESPONDÊNCIA 

 

 



 



ANEXO IV À ATA DA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVES IMOBILIÁRIOS DAS 286ª, 287ª E 288ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA BRAZILIAN 

SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO – LISTA DE NOVOS IMÓVEIS 
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